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LAUDO DE AVALIAÇÃO Nº 311/2024 

 

FICHA RESUMO 

 

Objeto 

Loja 109, objeto da Certidão de Matrícula nº 125.502 e GPE nº 25.895 

 

Objetivo 

Determinação do valor de mercado do imóvel para fins de alienação 

 

Finalidade 

Instruir processo PROA n° 18/2400-0003802-4 - Alienação 

 

Localização 

Praça Piratini, 109 

Santana, Porto Alegre/RS 

 

Área avalianda1 

Área do terreno: 641,1970 m² 

Área privativa: 29,40 m² 

 

Proprietário 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

Resultado da avaliação  

Valor de mercado do imóvel R$ 98.000,00 

 

Avaliadores 

Arquiteta Urbanista Thaís Wölfle Danelon 

Arquiteta Urbanista Marina Nobre Cerqueira 

 

Porto Alegre – RS, Dezembro de 2024  

                                                      
1 Conforme Certidão de Matrícula nº 125.502 
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1 SOLICITANTE 

SPGG/DEAPE 

 

2 OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

Determinação do valor de mercado do imóvel para fins de alienação 

 

3 FINALIDADE 

Instruir processo PROA n° 18/2400-0003802-4 – Alienação 

 

4 PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES 

4.1 FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA 

Este laudo se fundamenta no que estabelecem as normas técnicas da ABNT, 

Avaliação de Bens, registradas no INMETRO como NBR 14653 – Parte 1 (Procedimentos 

Gerais) e Parte 2 (Imóveis Urbanos), e baseia-se: 

 na Certidão de Matrícula nº 125.502, referência livro 02, às fls 01-01v, datada 

de 15/09/2023, obtida junto ao Ofício de Registro de Imóveis da 2ª Zona da 

Comarca de Porto Alegre – RS; 

 na Ficha cadastral GPE nº 25.895; 

 no PROA: 18/2400-0003802-4; 

 nas informações obtidas junto a agentes do mercado imobiliário local 

(vendedores, compradores, intermediários, agentes imobiliários, etc.). 

 nas informações constatadas "in loco", conforme vistoria ao imóvel realizada 

no dia 18/12/2024. 

A vistoria foi realizada somente na condição de vistoria externa. Dessa forma, este 

laudo foi desenvolvido adotando uma situação-paradigma. De acordo com o item 6.3.1 na 

Norma Brasileira ABNT NBR 14653-1:2019, nessas situações, a utilidade da avaliação é 

restrita a situação encontrada. 

Considerando a sua finalidade, esta avaliação tem prazo de validade limitado a dois 

anos a partir de sua lavratura, conforme determinado pela Lei N° 15.764 de 15 de dezembro 

de 2021. 

 

4.2 ESCOPO DE TRABALHO 

Na presente análise considerou-se que toda a documentação pertinente se 

encontrava correta e devidamente regularizada, e que o imóvel objeto estaria livre e 

desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames. Eventuais divergências, se significativas, 

alteram os resultados deste trabalho. Ainda, as informações obtidas durante a pesquisa de 

mercado foram tomadas como de boa-fé. 

Não fez parte do escopo deste trabalho: 

 Investigações quanto à correção dos documentos analisados; 
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 Investigações envolvendo aspectos legais; 

 Levantamento de áreas e de confrontações através de instrumentos de 

medição; 

 Avaliação de máquinas e/ou equipamentos, as quais não estão contempladas 

nos valores calculados. 

 

4.3 JUSTIFICATIVAS – PARÂMETROS ADOTADOS 

 Área utilizada – Área Matriculada: 

Para o cálculo do valor do imóvel, foi considerada a área privativa de 29,40 m², valor 

que consta na Certidão de Matrícula nº 125.502 do Livro n° 2, fls 01-01v do Registro Geral da 

2ª Zona da Comarca de Porto Alegre, datada de 15/09/2023. Além disso, de acordo com a 

matrícula, o imóvel localiza-se à esquerda da fachada e totaliza 33,42 m² de área global de 

construção, cabendo a essa loja uma fração ideal de 0,42% do terreno.  

 

 Vistoria/ localização: 

Embora o imóvel esteja em boa localização, em frente à Praça Piratini e próximo ao 

Colégio Estadual Júlio de Castilhos, Hospital Ernesto Dornelles e Shopping João Pessoa, a 

benfeitoria existente é uma construção que necessita de reparos.  

De forma que a vistoria foi realizada somente na condição de vistoria externa, analisou-

se o estado de conservação da edificação externamente. 

 

 Situação paradigma: 

Conforme ABNT NBR 14.653-Parte 1, a situação paradigma configura-se como: 

“situação hipotética ou virtual, adotada como referencial para avaliação de um bem”. Sendo 

assim, conforme ABNT NBR 14.653-Parte 2, quando não for possível o acesso do avaliador ao 

interior do imóvel, os motivos devem ser elucidados e explicados na elaboração do laudo. No 

presente trabalho, adotou-se situação paradigma pela impossibilidade de acesso ao imóvel 

avaliando. 

 

 Fator prévio: 

No setor imobiliário, durante as negociações de compra e venda, é comum que seja 

fornecido um desconto sobre o valor de oferta como forma de barganha entre comprador e 

vendedor. Segundo o Ibape/SP2, esse fator de fonte ou oferta pode ser aplicado a fim de 

atender a natural elasticidade dos negócios. Nesse sentido, a fim de ajustar os resultados dos 

estudos às práticas reais de mercado, o item 9.2.1.2 da NBR 14653-2:2011 permite que sejam 

realizados ajustes prévios nos atributos dos dados de mercado, sem prejuízo do grau de 

fundamentação, desde que devidamente justificados. Algumas das situações previstas pela 

NBR 14653-2:2011 para utilização desse fator de ajuste são: conversão de valores a prazo em 

valores à vista; adequação às taxas de desconto praticadas no mercado; conversão de valores 

                                                      
2 Fonte: Engenharia de avaliações. Ibape SP, 2014. Volume 1, pag.215. 
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para a moeda nacional na data de referência da avaliação; conversão de áreas reais de 

construção em áreas equivalentes, desde que com base em coeficientes publicados ou 

inferidos no mercado; incorporação de luvas ao aluguel, com a consideração do prazo 

remanescente do contrato e taxas de desconto praticadas no mercado financeiro. Neste 

estudo, por terem sido utilizados dados de oferta de mercado obtidos diretamente do site de 

imobiliárias, aplicou-se um fator prévio de 0,9 aos dados a fim de considerar a aplicação de 

taxas de desconto de mercado, e assim, adequar os preços de oferta e venda. 

  

5 PROPRIETÁRIO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

6 ENDEREÇO 

Praça Piratini, 109 

Santana, Porto Alegre/RS 

 

7 IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO 

7.1 TERRENO 

 

Latitude: 30°02’42.4’’ S Fonte: Google Earth Junho/2024 (Acesso em Novembro de 2024) 

Longitude: 51°12’46.4’’ O 
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Identificação 

Descrição conforme a Certidão de Matrícula nº 125.502:  

 

 

Características da região e entorno 

Atividade predominante: Comercial 

Padrão construtivo do entorno: Normal 

Zoneamento: Bairro 

Tráfego de pedestres: Alto 

Tráfego de veículos: Alto 

Pavimentação logradouro: Pedra irregular 

Pavimentação passeio: Basalto 

Infraestrutura:  Acessibilidade,  Água potável,  Energia elétrica,  Esgoto pluvial,  Esgoto sanitário,  Gás 
canalizado,   Iluminação pública,  Logradouro,  Meio fio/sarjetas,  Passeio público,  Pavimentação, Telefone, 

  Sem infraestrutura 

Serviços públicos:  Coleta de lixo,  Comércio,  Correios,  Educação,  Lazer,  Rede bancária,  Saúde,  

 Segurança,  Transporte coletivo,  Sem serviços públicos 

Influências valorizantes:  Clubes,  Comércio,  Empreendimentos,  Escolas,  Estações,  Hospital,  Mercados e ou 
supermercados,  Orla/praias/lagos,  Parques/praças,  Posto policial,  Posto de saúde,  Shopping,  

 Universidades/faculdades,  Zona incorporação,  Sem influências valorizantes 

Influências desvalorizantes:  Aeroporto,  Área inundável,  Aterro sanitário,  Estação tratamento esgoto, 

 Indústria,  Presídio,  Sub-habitação,  Unidades carentes,  Sem influências desvalorizantes 

 

Características do imóvel 

Formato do terreno: Regular 

Situação de quadra: Meio de quadra 

Cota: No nível 

Vegetação: Sem vegetação 

Uso do solo: Comercial 

Acesso: Muito bom 

Topografia: Plano 

Tipo de cercamento:  Arame,  Gradil,  Muro, Tela,  Sem cerca 

Superfície:  Alagadiça,  Arenoso,  Argiloso,  Com aterro,  Com entulhos,  Pantanosa,  Seca 

Área do terreno: 641,1970 m² 

Medida da frente 1 do terreno: 20,70 m (Praça Piratini) Confrontação da frente:Noroeste 

Medida da frente 2 do terreno: 27,50 m (Av. João Pessoa) Confrontação da lateral 1:Sudoeste 

Medida dos fundos 1 do terreno:: 25,93 m  Confrontação da lateral 2:Sudeste 

Medida dos fundos do terreno: 27,50 m Confrontação dos fundos:Nordeste 

 

Condição de ocupação* 

 Ocupado  Ocupado (não autorizado)  Desocupado 
*Conforme verificado na data de vistoria 
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7.2 BENFEITORIAS 

7.2.1 FICHA DE VISTORIA 

Benfeitoria 01 Idade aparente: 50 Área = 29,40 m² Nº de pav. 01 

Descrição Padrão Conservação Tipologia 

 

 Rústico  Novo  Apartamento 

 Proletário  Entre novo e regular  Box 

 Econômico  Regular  Casa 

 Simples  Entre regular e reparos simples Galpão 

 Médio  Reparos simples  Loja 

 Superior  Entre reparos simples e importantes  Pavimento 

 Fino  Reparos importantes  Prédio 

 Luxo  Entre reparos importantes e s/ valor  Terreno 

Outros  Sem valor  Outros 

Material utilizado: 

Piso Forro Telhado Esquadrias Rev. Fachadas Estrutura 

 Madeira  Madeira  Cerâmica  Alumínio  Pintura  Portante 

 Lajota  Laje  Fibro cim. ondulado  Ferro  Tijolo à vista  Concreto 

 Cerâmica  Gesso  Fibro cim. estrutural  Madeira  Fulget  Madeira 

 Basalto  PVC  Alumínio  PVC  Cerâmica  Metálica 

 Granitina  Placas acústicas  Galvanizado  Outros  Madeira  N. identificada 

 Vinílico  Aglomerado  Laje   Vidro  

 Carpete  S/forro   Capim   Pedra  

 Cimento   Telha de zinco   Reboco chapiscado  

 Outros   Outros   Outros  

OBS: Vistoria realizada em situação-paradigma 

 

8 DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

O município de Porto Alegre, capital do estado do Rio Grande do Sul, localiza-se na 

região Sul do Brasil possui população estimada de 1.332.8453. A região em que está situado o 

imóvel é caracterizada pelo uso comercial, com disponibilidade de serviços públicos e 

infraestrutura urbana consolidada, além do tráfego de pedestres e de veículos ser intenso, 

principalmente de segunda a sexta-feira.  

 

Desempenho do mercado  Desaquecido  Normal  Aquecido 

Número de ofertas  Baixo  Médio  Alto 

Liquidez  Baixa  Média  Alta 

Absorção pelo mercado  Demorada  Normal  Rápida 

 

 

 

 

                                                      
3 Fonte: IBGE, 2024. Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rs/  
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9 METODOLOGIA 

MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO: identifica o valor do 

bem por meio de tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes da 

amostra. 

 

- Tratamento dos dados: 

( X ) Metodologia científica – inferência estatística: 34/41 dados utilizados. 

(    ) Metodologia clássica – fatores de homogeneização. 

 

10 ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 
Método comparativo direto de dados de 

mercado 

Grau de Fundamentação 

Pontos obtidos: 15 

 Grau I  Grau II  Grau III 

Grau de Precisão  Grau I  Grau II  Grau III 

    

11 AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS 

11.1 AVALIAÇÃO DO TERRENO 

11.1.1 EQUAÇÃO DE REGRESSÃO 

Unitário x 0,9 = 29084,496 * Área ^ -0,5250563 * Padrão ^ 0,39251656 * Conservação ^ 

-0,1816406 * e ^ (0,16258554 * Localização ) 

 

11.1.2 DADOS DO IMÓVEL AVALIANDO 

Variáveis do modelo de cálculo Parâmetros do imóvel 

Área (Área privativa, em metros quadrados) 29,40 

Padrão (Padrão construtivo: 1- Normal/Baixo; 2- Normal; 3 - Normal/Alto) 1,00 

Conservação (Conservação de acordo com os Criterios de Heindecke, sendo: 

Novo – 0; Entre novo e regular - 0,32; Regular - 2,52; Entre regular e reparos 
simples - 8,09; Reparos Simples - 18,10; Entre reparos simples e importantes - 
33,20; Reparos Importantes - 52,60; Entre reparos importantes e sem valor - 
75,20; Sem valor - 100) 

52,60 

Localização (Valorização em relação a localização: (1- Media/Baixa; 2- Média; 
3- Média/Alta; 4- Alta) 

2,00 

Unitário x ffonte (Valor unitário da unidade privativa x 0,9, em R$/m²: aplicado 
um desconto de 10% referente ao Fator de Fonte ou Oferta) 

3.321,36 

 
 

11.1.3 RESULTADOS 

11.1.3.1 Resultados da moda para 80% de confiança. 

 
Intervalo de Confiança 

Unitário 
(R$/m2) 

Total 

Mínimo -13,87% 2.829,46 R$ 83.186,26 

Calculado - 3.321,36 R$ 97.647,98 

Máximo 16,11% 3.898,76 R$ 114.623,69 
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11.1.3.2 Resultados para o Campo de Arbítrio (+/-15%) 

 
Amplitude 

Unitário 
(R$/m2) 

Total 

Mínimo -15% 2.823,16 R$ 83.000,90 

Calculado - 3.321,36 R$ 97.647,98 

Máximo +15% 3.819,36 R$ 112.289,18 

Valor calculado R$ 97.647,98 

 
 

12 CONCLUSÃO 

Fundamentados nos elementos e condições consignados no presente Laudo de 

Avaliação, atribuímos ao imóvel em estudo o seguinte valor (arredondado4) de mercado: 

 

VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL 

R$ 98.000,00 
(noventa e oito mil reais) 

data de referência da avaliação: Dezembro/2024 

 

 

 

13 RESPONSÁVEIS PELO LAUDO 

 

 

THAÍS WÖLFLE DANELON 

Arquiteta Urbanista – CAU(RS) A150365-0 

Analista Arquiteta DIAVA/DEAPE 

ID 4819101/01 

 

MARINA NOBRE CERQUEIRA 

Arquiteta Urbanista – CAU (BA) A150907-1 

Analista Arquiteta DIAVA/DEAPE 

ID 4860110/01 

De acordo, 

 

LEANDRO PEIXOTO MAIA 

Engenheiro Civil – CREA(RS) 82.744 

Analista Engenheiro DIAVA/DEAPE 

ID 4506073/01 

 

 

Porto Alegre, Dezembro de 2024 

  

                                                      
4Conforme item 6.8.1 na NBR 14.653-1:2019 o resultado final pode ser arredondado até 1%. 
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14 ANEXOS 

14.1 DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA 

 
Figura 1: Fachada 

Fonte: Vistoria (18/12/2024) 

Figura 2: Interior 

Fonte: Vistoria (18/12/2024) 
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14.2 DOCUMENTAÇÃO DOS IMÓVEIS 

MATRÍCULA Nº 125.502: 
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GPE Nº 25.895: 
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14.3 MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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VIDA ÚTIL REFERENCIAL E O VALOR RESIDUAL DAS EDIFICAÇÕES. “VALORES 
DE EDIFICAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS” DO IBAPE-SP, 2017. PG 15 
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14.4 ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 
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14.5 DADOS DA AMOSTRA 
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